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ANEXO IV
CRITERIOS UTILIZADOS NA AVALIAGAO DE MERITO CULTURAL

A avaliagao dos projetos sera realizada mediante atribuicdo de notas de 0 a 5 pontos aos
seguintes critérios de selecdo, que multiplicado pelo peso correspondente dara a
pontuacao do critério:

CRITERIOS OBRIGATORIOS

Identlfllca’ngla Descrigao do Critério Peso Pon'tu.agao
o do Critério Maxima

Qualidade do Projeto - Coeréncia do objeto, objetivos,
justificativa, planilha orcamentaria, plano de
divulgacao e do cronograma de execug¢ao nas metas,
resultados e desdobramentos do projeto - A andlise
devera considerar e avaliar a viabilidade técnica e
A comunicacional e se o conteudo do projeto apresenta, 4 20
como um todo, coeréncia, observando o objeto, a
justificativa e as metas, sendo possivel visualizar de
forma evidente os resultados que serdo obtidos, bem
como, a coeréncia e conformidade dos valores previstos
na planilha.

Relevancia da acao proposta para o cenario cultural
do municipio - A andlise devera considerar, para fins de
avaliacdo e valoragdo, se a acao contribui para o
enriguecimento e valorizacéo da cultura do municipio.
Aspectos de integragdo comunitaria na agao proposta
pelo projeto -considera-se, para fins de avaliagdo e
valoragdo, se o0 projeto apresenta aspectos de
(o] integracdo comunitaria, em relagado ao impacto social 2 10
para a inclusdo de pessoas com deficiéncia, idosos e
demais grupos em situagao de histdérica vulnerabilidade
econdmica/social.

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A andlise devera considerar a carreira
dos profissionais que compdem o corpo técnico e
D artistico, verificando a coeréncia ou ndo em relagéo as 2 10
atribuicdes que serdo executadas por eles no projeto
(para esta avaliagdo serdo considerados os curriculos
dos membros da ficha técnica).

Trajetéria artistica e cultural do proponente - Sera
considerada, para fins de analise, a carreira do

E . - 3 15
proponente, com base no curriculo e comprovagdes
enviadas juntamente com a proposta.
PONTUAGAO TOTAL: 70

A pontuacao dos critérios de avaliagdo devera levar em consideragdo a seguinte
classificago:
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i Grau pleno de atendimento do critério - 5 pontos
ii. Grau que excede ao satisfatério do critério — 4 pontos
iii. Grau satisfatério de atendimento do critério — 3 pontos
iv. Grau abaixo do satisfatério esperado do critério — 2 pontos
V. Grau insatisfatério de atendimento do critério — 1 ponto
vi. Nao atendimento do critério e/ou auséncia de informagéo - 0 ponto

Além da pontuacgao acima, o proponente pode receber bonus de pontuagéo, ou
seja, uma pontuacao extra, conforme critérios abaixo especificados:

PONTUACAO BONUS

Identificacao Descrigcao do Ponto Extra Pontuacao
do Ponto Extra

Agente cultural do género feminino ou Pessoas
F juridicas/coletivos/grupos compostos majoritariamente por 5
mulheres

Agente cultural LGBTQIA+ ou Pessoas juridicas ou
G coletivos/grupos com notdria atuagdo em tematica 5
LGBTQIAP+

Agente cultural com deficiéncia ou Pessoas juridicas ou
H coletivos/grupos com notdéria atuagdo em tematica de 5
pessoas com deficiéncia

Agente cultural de comunidades tradicionais ou Pessoas

| juridicas ou coletivos/grupos com notdria atuagéo em 5

tematicas relacionadas a grupos em situagao de
vulnerabilidade econdémica e/ou social

PONTUAGAO EXTRA TOTAL 20

Regras gerais:

e A pontuagéo final de cada candidatura sera definida por consenso dos membros da
comissao.

e Os critérios gerais sdo eliminatérios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuacgao 0 em algum dos critérios sera desclassificado do Edital.

e Osbbnusde pontuagao sdo cumulativos e ndo constituem critérios obrigatérios, de modo
que a pontuagao 0 em algum dos pontos bénus nédo desclassifica o agente cultural.

e Em caso de empate, serd utilizado como critério de desempate o proponente com maior
tempo de trabalho cultural; persistindo o empate sera utilizado o critério de maior

aEr GOVERNO DO

PREFEITURA DE ®
I;;g\ A B A = gy B
r r .
|J VI N MINISTERIO DA
A. t KI h‘ k L. CULTURA ‘ [ ]

- SisTERA NACIOAL BE CULTURA
ADMINISTRACAO 2021/2024

DO LADO DO POVO BRASILEIRO



POLITICA NACIONAL

aLDIBLANC

DE FOMENTO A CULTURA

pontuagao recebida no componente: “Relevancia da agao proposta para o cenario
culturaldo Municipio”. Caso permanega o empate, apds aplicada as regras apresentadas,
o desempate se dara por sorteio.
e Serao considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50
pontos.
e Serao desclassificados os projetos que:
| - receberem nota 0 em qualquer dos critérios obrigatérios;
Il - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raga, etnia, género,
cor, idade ou outras formas de discriminagdo, com fundamento no disposto
no inciso IV do caput do art. 3° da Constituigéo, garantidos o contraditdrio e a
ampla defesa.
e A falsidade de informagdes acarretara desclassificagdo, podendo ensejar, ainda, a
aplicacao de sangdes administrativas ou criminais.
e Deacordocomapontuagao naAnalise do Mérito, o projeto podera obter o resultado como
Selecionado, Selecionado (Suplente), Nao Selecionado ou Desclassificado.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv

